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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021.  

 

A Prefeitura Municipal de Icatu/MA, através da Comissão Permanente de 

Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, 
sob a égide da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Licitação na 

modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, sob o Regime de 

empreitada por preço global, objetivando: contratação de pessoa jurídica 

especializada para a realização de recuperação de estradas vicinais no 

Município de Icatu/MA, proveniente do CV nº 8.320.00/2020 CODEVASF. 

ABERTURA: 01 de dezembro de 2021, às 08h00min (oito horas), Sala de 
sessões da Comissão de Licitações localizada na Rua Coronel Cortez Maciel, 

s/n. Centro, Icatu – MA, sendo presidida pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal. O edital e seus anexos 
podem ser consultados gratuitamente no prédio da Prefeitura onde funciona a 

Comissão Permanente de Licitação ou pelo site www.icatu.ma.gov.br e ser 

adquiridos mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) feito exclusivamente através de documento de Arrecadação Municipal 

(DAM), Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu – MA, e demais 

informações no e-mail cplicatulicitacao@gmail.com.  
 

Icatu/MA, 11 de novembro de 2021.  

 
Denilson Odilon Fonsêca 

Presidente da CPL. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA ADESÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 043/2021. 

 
Ratificamos a presente Adesão a Ata de Registro de Preços, para a despesa 

abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no Lei Federal 

8.666/93, e em conformidade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, 
conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal. OBJETO: 

Adesão a ata de registro de preços para eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços gráficos com fornecimento de materiais, para atender as 
necessidades do município de Icatu - MA. PROC. ADM. N.º: 1622/2021; 

EMPRESA:  GSA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI;  CNPJ Nº: 

35.950.825/0001-51; ENDEREÇO:RUA JACINTO MAIA, Nº 232, LOJA 
02,BAIRRO DESTERRO,SÃO LUÍS-MA, CEP Nº 65.010-280. VALOR:     

R$ 272.419,89 (duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos e dezenove reais e 

oitenta e nove centavos). DOTAÇÃO: Unidade: Fundo Municipal de Saúde 
Atividade: 10.122.0090.2048.0000 - Manutenção e Funcionamento do Fundo 

Municipal de Saúde Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica SubElemento: 63 - Serviços Gráficos e Editoriais Fonte de 

Recurso: 0.1.02 Unidade: Secretaria de Administração Atividade: 

04.122.0020.2004.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 

Administração Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica SubElemento: 63 - Serviços Gráficos e Editoriais Fonte de Recurso: 
0.1.00 Unidade: Secretaria de Educação Atividade: 12.361.0120.2023.0000 - 

Manutenção da Secretaria de Educação Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços 

de Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 63 - Serviços Gráficos e Editoriais 
Fonte de Recurso: 0.1.01 Unidade: Fundo Municipal de Ação Social 

Atividade: 08.244.0055.2053.0000 - Manutenção das Atividades do FMAS 

Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
SubElemento: 63 - Serviços Gráficos e Editoriais Fonte de Recurso: 0.1.00 

Icatu/MA, 16 de novembro de 2021. Jayzon Torres Chaves, Secretaria 

Municipal de Administração; Reginaldo Alves Lima,  Secretaria Municipal de 
Saúde, Jackson Gonçalves Cantanhêde, Secretaria Municipal de Educação; 

Heloide Barbosa Coelho Azevedo, Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 
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Estado do Maranhão 

Município de Icatu 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE ICATU - MA 

Chefia do Gabinete 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/nº, Centro, Icatu – MA – 65.170-00 

gabinete@icatu.ma.gov.br 

 

Walace Azevedo Mendes 
Prefeito 

Weslley Santos da Silva 

Responsável pelas publicações 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 
c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 8; 
f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 
i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 
k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (98) 985224943 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


